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Oficio n°.100/2024/CMMB

Email:foIecom@mutiusburboso.mg.Ieg.brTel.: (32)32735700

Matias Barbosa, 30 de abril de 2024.

Ilustrissimos Doutores:

Solicito parecer juridico nos Projetos de Decretos Legislativos:

N°.01/2024 - Concede o Titulo de Cidadé Benemérita do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Alaide das Neves Santos.

N°.02/2024 - Concede o Titulo de Cidadéo Honorério do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Marcelo Pinto Enes.

N°.03/2024 - Concede o Titulo de Cidadéo Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Celso Floriano Par cote.

N°.04/2024 - Concede o Titulo de Cidad8 Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Maria Aparecida Gongalves de Souza.

N°.05/2024 - Concede o Titulo de Cidad8o Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor José Braz Malatesta.

N°.06/2024 - Concede o Titulo de Cidadéo Honor8rio do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Sebastiano José de Almeida.

N°.07/2024 - Concede o Titulo de Cidadao Honorério do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Bernardo de Souza Alves.

N°.08/2024 - Concede o Titulo de Cidadao Honor8rio do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Gabriel de Souza Alves.

N°.09/2024 - Concede o Tituio de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Cristina Bradariolo Ferreira.

N°.10/2024 - Disp6e sobre a concessao da Comenda Ordem do Carin ho Novo a

Senhora soma Maria PrOdel.

N°.11/2024 - Concede o Titulo de Cidad8o Honor8rio do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Antonio Luiz Constantino.

N°.12/2024 - Concede o Titulo de Cidad8o Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Roberto Silva Justo.

N°.13/2024 - Concede o Titulo de Cidad8 Benemérita do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Rita de Souza.
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N°.14/2024 - Concede o Titulo de Cidadéo Honorério do Municipio de Matias Barbosa ao

Senhor Mércio Fortuna Machado.

N°,15/2024 - Concede o Titulo de Cidadéo Benemérito do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Joho Paulo Garcia.

N°.16/2024 - Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa a

Senhora Priscila Fernanda Nery de Souza Rocha.

Atenciosamente,
JOAO FELIPE oA,°§}§§2L,3Eg}"'
SILVA:09097029 sll.vAm\u97o29594

Date: 2024.05.02

14:16:25 03OO
694

Joho Felipe da Silva
Presidents da Cémara Municipal

Anexo: Projetos de Decretos Legislativos n°.01/2024 a n°.16/2024

Ilmos. Drs.
Natalia Maori Bertolin
Leonardo Sérgio Henrique
Procuradores da Cémara Municipal de
MATIAS BARBOSA - MG
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Oficio n°:

Assunto:
039/2024/JUR
Resposta Oficio n° 100/2024/CMMB

Matias Barbosa, 10 demain de 2024.

Exmo. Sr. Vereador Joao Felipe da Silva,
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa.

Em atendimento ao solicitado or Vossa Exceléncia em oficio de nu'mero em

epigram, segue, acompanhando o presents, o solicitado Parecer Juridico em relaqéo ao

Projeto de Decreto Legislativo n° 13/2024, que "Concede o Titulo de Cidadé Benemérita do
Municipio de Matias Barbosa é Senhora Rita de Souza".

Sem mais para o momenta e com a certeza de acolhimento do pedido retro

mencionado, despeqo-me, reportando votes de elevada estima e distinta consideragao.

P

Respeitosamente.

Leonarq6 §ékgio Henrique

Advogado do Cémarb N30 Hqicipal de Matias Barbosa
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Exmo. Sr. Vereador Joao Felipe da Silva,
Presidents da Cémara Municipal de Matias Barbosa

Secretaria
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Parecer Juridico

1. Hist6rico:

Parecer Juridico solicitado unto a esta Procuradoria da Cémara Municipal de Matias

Barbosa, em raz8o do Projeto de Decreto Legislativo n° 13/2024, dispondo sobre a concesséo de Cidad8

Benemérita do Municipio deMatias Barbosa 8 Senhora Rita de Souza.

lnstruem o pedido, no que interessa: Oficio n° 10012024/CMMB; Minuta do Projeto de Decreto

Legislativo n° 13/2024 e Justiflcagéo.

2. Relat6rio:

A Cémara Municipal tem competéncia privative para dispor sobre a concess8o de titulos de

Cidad8o Honor8rio do Municipio. Tal competéncia encontra respaldo no diane do vertigo 18, incise XIV, da

Lei Organica Municipal, abaixo transcrito:

Art. 18. E de competéncia privative da Cémara Municipal:
(..)
XIV - conceder titulos de cidadéo honorério do Municipio, (...)

O Decreto Legislativo é a espécie normative adequada para disciplinal tal discutida matériel,

em conformidade com os ditames inscritos e afirmados no Regimento lnterno da Casa Legislativa, assisi
Como os insculpidos na Lei Organica Municipal. Para tanto, vejamos:

Lei Orgénica Municipal

Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboragéo de:

I - emendas é Lei Orgénica Municipal,

II - Leis Complementares,

III - Leis Ordinérias,

IV- Decretos Legislativos,

V - Resolu(;6es.

Regimento Intemo da Cémara Municipal de Matias Barbosa

Art. 150 - Projeto de Decreto Legislativo é a proposiQéo destinada a regular matériel de

exclusive competéncia da C8mara, que tenha efeito extemo, tabs Como:

I- concesséo de Iicen(;a ao Prefeito para se afastar do exercicio do cargo ou autoriza(;8o

para se ausentar do Municipio por periodo superior a quinze dias consecutives, exceto

nos cases dos incises II e III do §1° do art. 252,

II - representagao a Assembleia Legislativa sobre modificagao territorial ou mudan(;a do

nome da sede do Municipio,

III - aprovagao ou referenda de convénios ou acordos de que for parte o Municipio.

Ainda, em complemento a tabs disposiQ6es contidas nos diplomas acima citados, fez-se editor

no Municipio a Lei Municipal n° 1.008, de 24 de junho de 2009, que discipline a concesséo de Titulos

Honorificos no Municipio deMatias Barbosa.
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Nesta ocasi8o, o Legislador Municipal escolheu Como forma do Processo Legislativo para tal

concesséo o Decreto Legislativo. Ent8o:

Lei no 1.008/2009
Art. 1° - Os titulos honorificos do Municipio de Matias Barbosa, concedidos or decreto

legislative e aprovados ordots tergos dos membros da Cémara Municipal, sao:

I - Titulo de cidadao Benemérito
II - Titulo de Cidadéo Honor8rio

A iniciativa do Projeto de Decreto Legislativo partial de um Edil e este, Como sabido, possui

Iegitimidade para a propositura de tal forma de apreciagao plenary, tal quai conhecemos no lapidado na

Carta Maior Municipal, ao tratar da iniciativa de Lei, esta em seu sentido ample.

Vale star que para sua aprovaQao, se faz necessary a Composi(;8o Plenéria Especial, em

conformidade com a Legislag8o regedora da matériel je citada. Desta feta, para aprovaQ8o do Decreto

Legislativo Ievado ao conhecimento dos Nobres Edis, informamos que o quorum qualificado de dots tergos

dos membros da C8mara Legislativa e o exigido, de acordo com o ja citadel art. 1° da Lei Municipal n°

1.008/09.

Lembramos que o disciplinado na citada lei encontra sua congruéncia com o disciplinado no

vertigo 55 da Lei Orgénica Municipal, que transcrevemos:

Art. 55. A Cémara deliberaré pela maioria de votes, presente a maioria absoluter de

Vereadores, salvo as excegées dos parégrafos seguintes: (...)
§ 2°. Dependeréo de vote favorével de dots tergzos dos membros da Cémara leis

concementes a: (...)
10. concesséo de titulos de cidadéos honorérios ou beneméritos,

A resma Lei Municipal n° 1 .008/09 traz Como exigéncia para a apresentagao do Projeto de

Decreto Legislativo a afirmagao que o mesno "devera vir acompanhado de circunstanciada biografia da

pessoa que se pretende homenageai". Para isso, o Nobre Parlamentar Municipal idealizador trouxe ao

feito a biografia do cidad8o a ser homenageado pelo Poder Legislativo em nome da Popula(;8o Matisse.

A Casa Legislativa vé, na concesséo de two noble Titulo, um agradecimento équeles que

prestam servigos de humanidade, de valorizagéo do municipio, assisi Como atitudes que enaltecem os

valores dos cidadéos e da municipalidade de Matias Barbosa.

No mais, acreditamos, neo cur pre a esta Procuradoria explanagéo em rela(;éo é matériel

apreciada, tendo em vista que esta se encontra no universe particular dos outorgados pela popuiagao para

o exercicio da verean(;a. Respeitando opini6es divergentes, este nuncio for e nuncio sera o papel desta

Procuradoria.

u

Pégina 2 de 3



CAMARA MUNICIPAL
DE MATIAS BARBOSA

Avenida Engenheiro Paulo Brand60, 380 Parquet dos Sabiés Malia: BarbosaMG CEP 36120000 Tel.: (32)32735700 Fax: (32)32735720 Email: fale:om@matiasbarbosa.mg.leg.l

3. Concluséo:

O Projeto de Decreto Legislativo neo apresenta vicios de order formal que prejudique a sua

aprovagéo. Quanta ao frito, acreditamos que este deva ser exercido em Plenério pelos Nobres Edis, na

anélise do conveniéncia e oportunidade na condecoragéo honorifics.

E o parecer que submeto ans Senhores (as) Vereadores (as).

Salvo Mel for Juizo.

Matias Barbosa, 10 demain de 2024.

Leonor S Io Henrique

Advogado da Cémar Municipal de Matias Barbosa
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